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Cachoeira
Prefeifura Municipal Cachoeira de itapemirim E.2.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de maio de 1987

REF. VETO AO PROJETO DE LEI 015/87 APROVADO EiM i'' DISCUSSÃO
i

FOR UNAUiMlDADi-

Sala

Ilustre Senhor Presidente :

Cumpre-me comunicar a V. Ex^. que vetei, em parte, o

Projèto de Lei n^ 015/87 , em face das razões que exponho abaixo .

Razões do Veto :

Quanto à palavra " promover " incluída no texto do

artigo 72 : é flagrante o erro gráfico cometido . Deduz-se que a

vontade expressa pelo legislador e de inserir o termo prover e não

prom.over .

Quanto ao artigo 17 : o texto promove clara difi

culdade para a execução do Orçamento do corrente ano, já sobremodo

desgastado pelas sucessivas transferências por necessidade de suple-

mentação .

E, finalmente, quanto ao disposto no artigo 18 , fi

ca evidente que as despesas devem ser executadas no exercício pró

ximo, não só pelas dificuldades já apontadas no Orçamento em execu

ção, mas também pela exigüidade do tempo disponível para a implanta

ção da estrutura então criada, de complexidade jurídica, mas nem só

isso, de grande ônus administrativo e financeiro, como fácil se vê

do porte estrutural que a nova Lei cria .

Transcrevo, abaixo, a decisão do veto, inserida nos

Gabinete do Prefeito pontal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Cachoeiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapernirim E.S.

autos do processo protocolizado sob o n2 2074 e oriundo do Ofício

157/87 , dessa Casa de Leis :

" Veto a palavra promover e todo o texto dos artigos-

17 e 18

Aproveito o ensejo para reafirmar a V. Ex^. e aos

ilustres vereadores, o meu mais alto respeito .

Atenciosamente

Robertb^VáTádad'Alitbkdice

Prefeito Municipal

Exm9. Sr.

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da Gamara Municipal

Rua Barão de Itapemirim, 14 - Centro

Nesta

Gabinote do Prefeito CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ÇACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI 01!5/87. -

- DISPÕE SOPRE A PECP.G-SIÍIZAaíO DO SUA'»

DEO DE PESSOAL DA a^tllVRA T,Tnr'IOIPAI ^

EPTA. VZLTCIKEPOS S Ds OUTRAS PROVT-'

DÊIOOIAB. ■

- O Prefeito lluaicipal de Cachosiro de

ItapoiTLirim» Estado do Espírito Sar

tos pago saber nue a Câmara Olunici-'

r>a.l, aprovou e eo. SAP0IC5TO a seguinte

]jei2

OAPÍTuLO

DA' ESTRUTinUA- DO QU/ODRO

.irtigo 12 - Os cargos e frjiooes da Oâmara. lOrnicipal de

Caclioelro de ItaperiiriEij Estado do Espírito Santo? passemi a. obe

decer à organisaoâo estabelecida, por esta liei.

Artigo 22 - Pancionaric pnra efeito desta lei, é a pes

soa legalurente investida em cargo piiblico, de p2?oviinento ou em »

comissão.

Paráiprafo único ~ Ê de natiiresa estatutária o regime ju

ríâioo do funcionário- faca â adninistranão da Oâmara Hu:aicipal«

Artigo -■ 3-2 O sisto.iia de organização dos cargos- da Gama
ra T.íuniciral do Gacboeiro do Itnpe:-mi.rim bascia-se nos conceitos'

de cargo, classe e finçoes gratificadas»

Artigo 42 - Para efeito desta iLei;

I - OAPlG-O e o 3onjunto de cleve.res, atribuições e respon
sabilidades conetidos a uma -pessoa; criado por Lei, com denomina

çao próprià, em rainero oer-oo e co.-m. vencimento específico;
II - GLA-oSS é o agrupame.nto d.c cargos- da mesma natureza

f'-un.cioiial 0 do mesmo grau de responsabilidacÍG;

III - I'Ui'TvSo GRATIEICADA é a ^rantagera acessória ao ven-
õ'inent0 3. criada para atênder a cargos de chefias ou de outra na

tureza, desde que não constituam atribuições inerentes ao cargo'
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ou função.

Artigo 59 - Co os..Vjjof3 proviotoB no -nexo I desta Lei

constituen o tuDdro Peimoineiita de tâirr.ra lãnTiloirnl de daonoeiro ^

de Itspeniirjjn^

t -A— o>:--.r.LOw> c.G .n'0VJ.J.,.0.1 '.'C' S-^o 03 ooj.irZ>"i_'an'íj0.s

da letra -'A'' do Viexo Io

d 2P " Co cargoc de ttotI-lIS/ to laii t oaioaão oao os oons-'

tantas da letra " do Anexo Ht

GA?Í'IIA10 ii;

DO P.Í?i;7riCèd;C

.■Artigo C- -- O oa:o,;go pirblicOy i;.iu:ato à forira de proviaien-
to, poderá seer;

I - Líotirc, QiiEiixbo seija exigida haoii.it:eçao en conourso

puDlioo ;3ara o respectivo pa evihiienoúoi

II " 'ire comissão j quando exprtissamente declarado e.m T^ei,
sendo us livpe provinento e exi ^ ^aeiuçao pelo Iresinsate da tvniara '

lACunioinaC..

Irtlgo 7"- - Oorpete ao li-esj.donte ch: oãavra ' "tnicipal f
promovera cargos nu-blicos, reapeíitreêps as "erescricoes legais.

;'?ara£.v;:io Único - O ato de proviiaento de^verã. ueoessaria
riente, oo.nter as seguintes indioasoeiSy sod pe.na dc nulidade do

ato e res lonsacilidade de quem lhe der posso;

I - a denominação do cargo vago o demais elementos de i-
dentifica.)ão, n motivo da vacor/úc o 0 r. v.e Co o^x-joi.mantey se o-
correr hijóheec em í-ug possa-a ■ er ato."id.idos estos últimos elemen-

tcB;

II " o caráter de inmeetidrra; cfotlvo ou em jornissão;

III — o fund-omenro legalj tom. ccmio o indioaoào do venci

mento í.;orresxmnõ cnto ao cargc» ;

•^Ti ri 1.

Exiilatisamente com outro cargo nunicipailLc se fcr o cmsoj,

Artigo 8í5 ™ õ prov.iièe.ito dos ça.rgos efeixAvos íar-se-á '
sempre por nomeação- proecGdids de concr.rso pútlioo.

Artigo 9- ~ ITo provimento d .os ca.rgoe efetivos, serão ri-
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morosamente otsezmmciOiS cs regulnitoo mlnimon para provimento; es-

talieleoido por olasoo na forma fc ". '-,~yQ "jp, soo pena cie sor o

ato de admiosao considerado rojcj í!o pleno direito.

Artip:o lü - Os carpoo .m;-. Ooniú:o3 r serão prcnridos mediaui-

te liv??e eecclrr: do 1'reiJic' ente ds: 'i.v,-o:-;, uns.eipal, dentre as pes

soas q;ae si.tieic.oam os j;enr,ir?i i; es loqpie rara a i^^orestidiira no

serrriço púllico e, qno.nd3 for o saqasi portadores da nalili-

tagac legal pt.ro o oreroicio ôq cospv-,

n  i' T-r-r

DOS' v11oIL:3'1^0S

A-Uiilmo }3 "aen.cr 3 cargos 0 3 nroramiento

tivo sao cs (estolelocifo'-'I na to cela le Tenoisentos oonstonteS' da

letra ■'s" do .'Uiexo II, desija Lei.

/.rtigo 12 CD TencimesiiiQS doa oarpcs do provimento em

Comissão sao os estabelecidos n.ji tr,'n:;l-: de ve.noi" ier'.tos qior siiiiDc

loSj Gcnsrantes do Utero ;ci; Icrfcrc ■''li deste ;Ogí.

■oãjrag.ocxo Jr.±cc: - C :l.cn'^ioná^^o Ílç^icipí!l ore for nom.ea-

do paru caxpm cm CcjIc.ss- ^o pcn orv r;?tar =

j, - pe..o vco-crienco do or^rpo em ccm-i.ssuci

11 ~ pelos venciAontcD do cargo efetiuOj se funcionário6

c.iPiiiii.o n

'.rtipo 13 ■" lodo-,:.tG atineIcnírics púIiIlcoc eruai;;ipciS; es
■o:dr.als o;' federais aostu.': à disaoaiçro õa . :éamar;p scrao dosiípia-
dos para ororcicio da funções'gratificadas.

vurágrufo ftcico ™ I. dcsipaiaçáo para o eicercíeio de lunr-'
c;ão gratifloada serií feita pelo arnsidcnte da Canurã IrrcicipalL,

Üll.r.m i' 1
L.i3 Dldirdicor , jçpnpp

"irtigo 14 - O inancionáâ.m.o ooupant-G do ourgo do prorimen-
■i;o eae'Giã"o será encuadvv.do orT cargo oiijíis u.triluiçõos sejam de na
■r.u^esa o grau de compler idade s eme lha n te à do cargo '-lue estiver £
ciípciiido na docuj. de ~aigo.iiGÍia desta j"iei; ohservaddo—ss o drsposto
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no 15? le:lé

5' 12 ~ o lunoionDrio sie??? Iraíiepcalo pDrc o oar-

£rc de provlaenlo 9fet3A;'o ocnstcpáo d": n.clra "1' do Aioexo Ty dostu

Lei.

o o „ i,LEidr.o:"-finóC' 'TO:' '-'c 'O'..'2 ::"odupc,o do

to.

ipca- •

" P L- j.;;tDo:io;;.oio,o roo rooa o:?.o;oac'.roco o

go cue ocupe en BvdDO-irltoior o c". ou 'lonifooacr a cou-LLiaAldoue

UÍJ -i. V-ciJ.

da

subsioLtuicao ou lornisaõo deoipord oro, de nova iaoioecodos

'■"'.'ligo j-5 ~ dr.wioadrar-a0~át na olasoe áe .'vBsisieutc legis
lati-vo o atual ocupante do Gaa-go de '-axiM.ar ;dniurlotrutiuo.

Ivtigo 16' - 1 ; :■ saidepte da Gauaro'. "duiuõual fara paLli-
car o euT^udinziiento ds :d,.oioionauio? denaro do 30 (trinta) dias

contados da vigeiieifi do,v,"i;a Le;l.

3 la ~ taso o cnç;;jadra.aGnto tcjiba sido iojto-on desacor

do con cs nomas desta Loif poderá c funcionário ao pranio de 10
(cies)' diasy contodcs da da-fa da -inli.lica pnoj. dirigir ao T-Pesidente
dcj. ta.-!i.,Lcn jjOüi^--.o aL.n(.,L-.oa-,.n"üO,díiy no.-acmiando a rG~~aaa.o ao aado ({ue

o oncaird.rGu-

i 12 — O Iteenidonfe da :aaria.rn de^^era donanir solre o 5is~

Guntc r.üB 3§ (trnata) dias qiao se nucadoron ac rooebiiaento d

tioáo.

a 1)8-

orionnda da decisão do droaidcnte da Cérrra sera

o  ■';cv-;v;rnn ac 'oraao xixaputd.icnda r.c nu:ie-,c do 3 (tre"-) dias apr

dc no rai'áp.ru''c .-•uaiurier.
daiigc: 17 ~ 3' dlef.pe^-iaf! pera o cimprinerto desta Lei? já

incluídas no .frcrnentr de 1981 j correrãc:. à conta das dotaooes pró
price da anaara ? e troa o aQpQ?- u''ccu';:i"n r.rniolpal autoiruzado a

nlencntarri T tc; ooaooes c-?. norreu riecc Deu cono? o do

der jugislative lançar } uo de c^ .tr^ac doircões,

/.rtigo 13 - dota T^ei ímiucra en uignr na data do sua pu~
"blicacáoj rcrogàãas as dí-S', osincos en ccntrário.

Sala das Ressoes? 14 de abril de 1987»

p  C)\ir.'7ÍGpp
]?residente
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j.açoca jlíllioas e liva.lc:ação

■lií.

00.1

00.1

00.1

O



.  r \
/

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ViíITÍO IJ

a)' Ga;:'/";ca de TroTaineii-i^o

d Cf c

J.:'vr;loAr:vlv-o

.'I Sí!:iB'jf:rr!;e JjGrdiala"!. ibro

Teonioo de Oonta nillb.aãe

'VT'" ITvnFbOfOsÜ)

1.16d,00

1.51Í5,00

2,tl5,00

3.61-1,60

IT o. c ■ir;e::T" 'OG' r'.f *■'

'-i .L.Ai.CVjL.

oLí.

\ '. rb

r-in '

■• iliOlTOOÍGíiS)

14.66:% 33
8.737,41

5•27 8 í 44
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACH0EIR© DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E ESDACSO

PROJETO DE " VETO AO PROJETO DE LEI

INICIATIVA; Poder Executivo Municipal

N- 015/87

RELATOR: Edil TTicolau Pepes

PARECER

Aprovo os artigos aue o Prefeito vetou^ assim

como^ a palavra promover®

Sala das SessÕeSj 01 de junho de 1987»

auICOJ epes

a"rares Mattjuare

Sar OTIO

APKoVaDU LM 1' DISCUSSÃO

POR ULANiMIOADl';
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